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EB: 64284.002072/2025-00 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

Documento de Formalização de Demanda Nº 38-Almx/SeçAdm/CMNE

Recife, PE, 25 de fevereiro de 2025.

Assunto: Aqs de capa para piscina

Anexos:
1) ILUSTRAÇÃO PISCINA.jpeg

Nos termos do caput do art. 58 da Lei 4.320/1964, e do art. 13 das Instruções Geraispara a
Realização de Licitações e Contratos (IG12-02), solicito gestão no sentido de aprovara aquisição
de uma capa de proteção para Piscina CK500 Micras PVC Segurança Suporta 300Kg com Kit
Instalação Pinos de Alumínio As Capas para Piscina CK500 é uma marca registrada da CIKALA.
Fabricada em lona, medindo 4,10m x 7,10m.

A presente solicitação tem por finalidade prover meios de proteção e segurança do PNR
do Cmt CMNE

PEDRO ANTONIO DE AMORIM NETO - Cap
Encarregado do Setor de Materiais CMNE

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
PEDRO ANTONIO DE AMORIM NETO,  em 25/02/2025, às 10:28 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: D0U5-Mrwp-Do15-yiEa

Documento de Formalização de Demanda Nº 38-Almx/SeçAdm/CMNE
Este documento é peça do processo 64284.002072/2025-00 Pág 1 de 42
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EB: 64284.002072/2025-00 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

Despacho Nº 437-OD/CMNE

Recife, PE, 25 de fevereiro de 2025.

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

1. Na qualidade de Ordenador de Despesas do Comando do CMNE determino que seja verificado
se há pregões em vigência nos quais esta UASG figure como gestor ou participante, Intenções de
Registro de Preços abertas ou Pregões vigentes de outros que atendam a demanda apresentada.

2. Caso se configure alguma das hipóteses elencadas acima seja iniciado o processo de empenho.

3. Caso contrário, autorizo o início do processo licitatório / dispensa de licitação para aquisição
do material demandado.   

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA MATOS - Cel
Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar do Nordeste

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA MATOS, em 25/02/2025, às 14:40 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 8zj1-WY3P-Aus2-76UZ

Despacho Nº 437-OD/CMNE
Este documento é peça do processo 64284.002072/2025-00 Pág 3 de 42



Relatório gerado no dia 14/04/2025 14:31:16    (IP: 177.8.95.14)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

CNPJ: 09.600.122/0001-93 Telefone: (81) 2129-6147

Equipe de Atuação em Cotação:

Nome Matrícula Departamento Telefone

ISRAEL FERREIRA BARBOSA 0434169843 EQP DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (81) 2129-6147

LUCIANO DA COSTA ALVES 1010664744 EQP DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (81) 2129-6147

Relatório de Cotação: CAPA PROTETORA PARA PISCINA

Pesquisa realizada entre 10/04/2025 11:10:00 e 14/04/2025 13:31:38

Observações Gerais: Capa para Piscina retangular, com 500 Micras, PVC de Segurança, Suporta 300Kg, com Kit alta qualidade reforçados, Instalação de Pinos
de Alumínio Fabricada em lona na cor azul, medindo 4,10x 7,10m.

Método Matemático Aplicado: Média Saneada dos preços obtidos (TCU) - A "Média Saneada" (MS) inicia-se ao calcular a Média Aritmética dos preços
obtidos, seguidamente pelo cálculo do Desvio Padrão (DP). Em seguida, some o Desvio Padrão(DP) à Média (M) para obter o Limite Superior (LS) e subtrai-se o
Desvio Padrão (DP) da Média (M) para encontrar o Limite Inferior (LI). Após esta análise, a fórmula considera o Coeficiente de Variação, que deverá ser menor
ou igual a 25%, resultando em uma amostra homogênea o suficiente para ser representativa. Se necessário, o procedimento pode ser repetido, caso ainda existam
preços na amostra fora da faixa de limites ou acima do CV.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Capa protetora de piscina
Descrição: Capa para Piscina retangular, com 500 Micras, PVC de Segurança, Suporta 300Kg com Kit alta qualidade reforçados, Instalação de Pinos de Alumín
io Fabricada em lona na cor azul, medindo 4,10x 7,10m.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

9 / 2 1 R$ 1.747,96 (un) - R$ 1.747,96 100% R$ 1.747,96

Valor Global:  R$ 1.747,96

Valor do item em relação ao total

1) Capa protetora...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.0

2.5

5.0

7.5

10.0
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Item 1: Capa protetora de piscina

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 2.400,00

Órgão: MUNICIPIO DE AMERICO BRASILIENSE / 020800 - DEPARTAMENTO DE
ESPORTE

Objeto: Aquisição de capa térmica para piscina.

Descrição: CAPA TERMICA P/ COBRIR PISCINA 10X8 - CAPA TERMICA P/ COBRIR
PISCINA 10X8

Data: 19/03/2025 16:49

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 43976166000150-1-000034/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 07/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: SP

*VENCEDOR*
04.089.972/0001-55 AGUA & ARTE COM.DE EQUIP.HIDR.E DE LAZER LTDA-EPP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço desconsiderado do cálculo. Justificativa: EXCESSIVAMENTE ELEVADO, pois é 34,04% superior à média dos demais preços cotados.

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: VI-Justificativas para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados."

Filtros Utilizados: Periodo: 16/10/2024 à 14/04/2025; Palavra Chave: capara piscina 7 x 4; Somente Homologados; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.400,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Descritivo do Cálculo:
Limite inferior: R$ 2.400,00
Limite superior: R$ 2.400,00
Valor do desvio padrão: R$ 0,00
Propostas consideradas:

CNPJ Valor da Proposta Final

1 04.089.972/0001-55 R$ 2.400,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1.214,00
R$ 1.250,07Valor corrigido em 2,97% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31/03/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço desconsiderado do cálculo. Justificativa: INEXEQUÍVEL, pois representa apenas 69,73% da média dos outros preços cotados após exclusão dos preços excessivamente elevados.

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: VI-Justificativas para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados."

Filtros Utilizados: Periodo: 16/10/2024 à 14/04/2025; Palavra Chave: capara piscina 7 x 4; Somente Homologados; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 1.747,96 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.747,96 Média Saneada dos Preços Obtidos (TCU): R$ 1.747,96

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Capa para Piscina retangular, com 500 Micras, PVC de Segurança, Suporta 300Kg com Kit alta qualidade reforçados, Instalação de Pinos de Al
umínio Fabricada em lona na cor azul, medindo 4,10x 7,10m.

Descritivo do Cálculo:
Limite inferior: R$ 1.619,54
Limite superior: R$ 1.876,38
Coeficiente de Variação: 7,35%
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Órgão: MUNICIPIO DE NOVA EUROPA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
EUROPA SP

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O
CENTRO DE FISIOTERAPIA, COM O OBJETIVO DE ATENDENDER ÀS
NECESSIDADES DA DIRETORIA DE SAÚDE DE NOVA EUROPA - SP E DAR
EXECUÇÃO AO RECURSO DE PROPOSTA DE EMENDA IMPOSITIVA

Descrição: CAPA TÉRMICA 7,00 X 3,00 OU 500 MICRAS PARA COBERTURA DA
PISCINA. - CAPA TÉRMICA 7,00 X 3,00 OU 500 MICRAS PARA COBERTURA DA
PISCINA.

Data: 30/10/2024 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 71989982000134-1-000101/2024

Lote/Item: 1/8

Ata: N/A

Homologação: 25/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: SP

*VENCEDOR*
61.130.340/0001-21 PROTEC INFORMATICA DE OLIMPIALTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.214,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Olímpia AVENIDA DEPUTADO WALDEMAR LOPEZ FERRAZ, 831 José Mario (17) 3279-2511 protec_infor@uol.com.br

Descritivo do Cálculo:
Limite inferior: R$ 1.214,00
Limite superior: R$ 1.214,00
Valor do desvio padrão: R$ 0,00
Propostas consideradas:

CNPJ Valor da Proposta Final

1 61.130.340/0001-21 R$ 1.214,00

Preço Site de Domínio Amplo 1 R$ 1.645,43

Site: Viniplast Ind. e Com. de Lonas

Produto: Capa Piscina Acqua Premium 500 Sob Medida Azul-Area (L×W) 53.01m-Item.no-1585

Descrição: Anexo 2

Data/Hora Inclusão: 14/04/2025 13:49:26

CNPJ:

Telefone:

Url: https://loja.viniplast.com.br/products/capa-piscina-acqua-premium-500-sob-medida?variant=46238253154540&country=BR¤cy
=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source=google&utm_content=sag_organic&utm_campaign=sag_organic&srsltid=Af
mBOopwj3wgmr-0SWmi8DHBMvuhNF3bXJDFZmgKslEskb1UAK89bDHHgD4

Preço Site de Domínio Amplo 2 R$ 1.326,96

Site: Viniplast Ind. e Com. de Lonas

Produto: Capa Piscina Acqua Premium 500 Sob Medida Azul-Area (L×W) 42.75m-Item.no-1605

Descrição: Anexo 3

Data/Hora Inclusão: 14/04/2025 14:14:44

CNPJ:

Telefone:

Url: https://loja.viniplast.com.br/products/capa-piscina-acqua-premium-500-sob-medida?variant=46255665217772&country=BR¤cy
=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source=google&utm_content=sag_organic&utm_campaign=sag_organic&srsltid=Af
mBOoqPx2dHDUa8PVYtwXIxvoIsyohbHybDJGmt5IpqlytO-dv7gK2tW68

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço desconsiderado do cálculo. Justificativa: inconsistente

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: VI-Justificativas para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados."

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço desconsiderado do cálculo. Justificativa: Preço inexequível

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: VI-Justificativas para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados."
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Preço Site de Domínio Amplo 3 R$ 1.678,51

Site: Magazine Luiza

Produto: Lona Capa Piscina 7,2 X 3,6 Super Resistente Manta pppe 500

Descrição: Anexo 4

Data/Hora Inclusão: 14/04/2025 14:23:36

CNPJ: 47.960.950/0449-27

Telefone:

Url: https://m.magazineluiza.com.br/lona-capa-piscina-72-x-36-super-resistente-manta-pppe-500-lonas-america-loneiro/p/dcj5ge2aa
b/es/lona/?&seller_id=oliststore

Preço Site de Domínio Amplo 4 R$ 1.698,00

Site: Madeiramadeira

Produto: Lona Capa Piscina 7 X 3,5 Resistente Manta Atóxica pppe 500

Descrição: Anexo 5

Data/Hora Inclusão: 14/04/2025 14:23:58

CNPJ: 10.490.181/0001-35

Telefone:

Url: https://www.madeiramadeira.com.br/lona-capa-piscina-7-x-3-5-resistente-manta-atoxica-pppe-500-4113927.html

Preço Site de Domínio Amplo 5 R$ 1.675,32

Site: Cktex cikala

Produto: Capa Tela Para Piscina Proteção Sujeira e Segurança 7x5 Mts Cikala

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 14/04/2025 14:24:38

CNPJ:

Telefone:

Url:

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Manual 1 R$ 1.940,00

Preço Manual 2 R$ 2.790,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 24/02/2025

Produto: Capa para piscina 7,2mx4,1m, 500 micras

Fornecedor: 20.676.384/0001-74 - ALDEIA PISCINAS LTDA

Comprovante: Anexo 6

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço desconsiderado do cálculo. Justificativa: EXCESSIVAMENTE ELEVADO, pois é 62,92% superior à média dos demais preços cotados.

Data Proposta: 26/02/2025

Produto: Capa para piscina 7mx4m, 500 micras

Fornecedor: 09.617.964/0001-58 - DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Comprovante: Anexo 7
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LAUDO DA COTAÇÃO

Órgão / Entidade Contratante: COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE
Data: 10/04/2025 11:10:00
Nome da Cotação: CAPA PROTETORA PARA PISCINA

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Saneada dos preços obtidos (TCU):

Item 1 - Capa protetora de piscina

Capa para Piscina retangular, com 500 Micras, PVC de Segurança, Suporta 300Kg com Kit alta qualidade reforçados, Instalação de Pinos de Alumínio Fabricada em
lona na cor azul, medindo 4,10x 7,10m. na quantidade 1 - Unidade, a ser entregue em Recife - PE, sem nenhuma observação

Preços considerados no cálculo

- 1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 14/04/2025 da loja Magazine Luiza com URL
https://m.magazineluiza.com.br/lona-capa-piscina-72-x-36-super-resistente-manta-pppe-500-lonas-america-loneiro/p/dcj5ge2aab/es/lona/?
&seller_id=oliststore
- 1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 14/04/2025 da loja Madeiramadeira com URL
https://www.madeiramadeira.com.br/lona-capa-piscina-7-x-3-5-resistente-manta-atoxica-pppe-500-4113927.html
- 1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 14/04/2025 da loja Cktex cikala com URL
https://cktexcomercio.mercadoshops.com.br/MLB-3741030087-capa-tela-para-piscina-proteco-sujeira-e-seguranca-7x5-mts-_JM
Estes preços pertencem ao Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
- 1 preço inserido manualmente, no dia 14/04/2025.
Este preço pertence ao Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preços desconsiderados do cálculo

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 19/03/2025.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 30/10/2024.
Estes preços pertencem ao Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
- 1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 14/04/2025 da loja Viniplast Ind. e Com. de Lonas com URL
https://loja.viniplast.com.br/products/capa-piscina-acqua-premium-500-sob-medida?
variant=46238253154540&country=BR¤cy=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source=google&utm_content=sag_organic&utm_campaign=sag_organic&srsltid=Afm
0SWmi8DHBMvuhNF3bXJDFZmgKslEskb1UAK89bDHHgD4
- 1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 14/04/2025 da loja Viniplast Ind. e Com. de Lonas com URL
https://loja.viniplast.com.br/products/capa-piscina-acqua-premium-500-sob-medida?
variant=46255665217772&country=BR¤cy=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source=google&utm_content=sag_organic&utm_campaign=sag_organic&srsltid=Afm
dv7gK2tW68
Estes preços pertencem ao Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
- 1 preço inserido manualmente, no dia 14/04/2025.
Este preço pertence ao Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Estes itens atendem a IN 65/2021 (Lei nº 14.133) pois possuem:

- 9 cotações de preços que validam a escolha do fornecedor.

- Os dados estão atualizados no momento da pesquisa e não devem ser anteriores a 6 (seis) meses da data de divulgação do edital​.

Observação: Capa para Piscina retangular, com 500 Micras, PVC de Segurança, Suporta 300Kg, com Kit alta qualidade reforçados, Instalação de Pinos de Alumínio
Fabricada em lona na cor azul, medindo 4,10x 7,10m.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Relatório gerado no dia 14/04/2025 14:31:16 (IP: 177.8.95.14)
Código Validação: yAxHlRrBSCLtQm1WavOvmH0lBf%2bJvOZmKA61RrzqWcsqHU8nPtm6WA%3d%3d
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4ª edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior
Tribunal de Justiça (STJ). A utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo
STJ. Para mais detalhes, acesse aqui.

Critérios Estatísticos Gerais

25% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 25% da média do rol de preços obtidos

75% Inexequível: valores inferiores a 75% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Mediana Desvio Padrão Amostral Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

Válidos

Média Mediana

Capa protetora de piscina R$ 1.747,96 R$ 1.688,26 128,42 7,35 Média R$ 1.675,32 R$ 1.747,96 R$ 1.688,26

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

1

Capa para Piscina retangular, com 500 Micras,

PVC de Segurança, Suporta 300Kg com Kit alta

qualidade reforçados, Instalação de Pinos de

Alumínio Fabricada em lona na cor azul, medindo

4,10x 7,10m.

un 1,00

MUNICIPIO DE AMERICO

BRASILIENSE / 020800 -

DEPARTAMENTO DE

ESPORTE

Portal

Nacional de

Contratações

Públicas

AGUA & ARTE

COM.DE

EQUIP.HIDR.E

DE LAZER

LTDA-EPP

---
R$

2.400,00

R$

1.747,96

Preço

desconsiderado

do cálculo.

Justificativa:

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO, pois é

34,04% superior à

média dos demais

preços cotados.

MUNICIPIO DE NOVA

EUROPA / 1 -

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA EUROPA SP

Portal

Nacional de

Contratações

Públicas

PROTEC

INFORMATICA

DE

OLIMPIALTDA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

1.214,00

R$

1.250,07

Preço

desconsiderado

do cálculo.

Justificativa:

INEXEQUÍVEL,

pois representa

apenas 69,73% da

média dos outros

preços cotados após

exclusão dos preços

excessivamente

elevados.

---
Domínio

Amplo

Viniplast Ind. e

Com. de Lonas
---

R$

1.645,43

Preço

desconsiderado

do cálculo.

Justificativa:

inconsistente

---
Domínio

Amplo

Viniplast Ind. e

Com. de Lonas
---

R$

1.326,96

Preço

desconsiderado

do cálculo.

Justificativa: Preço

inexequível

---
Domínio

Amplo
Magazine Luiza ---

R$

1.678,51
VÁLIDO

---
Domínio

Amplo
Madeiramadeira ---

R$

1.698,00
VÁLIDO

---
Domínio

Amplo
Cktex cikala ---

R$

1.675,32
VÁLIDO

--- Preço Manual

DIFERENCIAL

COMERCIO

ATACADISTA

DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS

LTDA

---
R$

2.790,00

Preço

desconsiderado

do cálculo.

Justificativa:

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO, pois é

62,92% superior à

média dos demais

preços cotados.

--- Preço Manual
ALDEIA

PISCINAS LTDA
---

R$

1.940,00
VÁLIDO
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Data: 14/04/2025 13:31:38
Acessar a fonte aqui

Data: 14/04/2025 14:23:58
Acesse a fonte aqui

Data: 14/04/2025 14:23:36
Acesse a fonte aqui

Data: 14/04/2025 14:24:38
Acesse a fonte aqui

Data: 14/04/2025 14:14:44
Acesse a fonte aqui

1 - ALDEIA PISCINAS LTDA (20.676.384/0001-74) Data: 14/04/2025 09:59:03

2 - DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (09.617.964/0001-58) Data: 14/04/2025 09:55:49

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Fontes de dominio amplo:

1 - Madeiramadeira
www.madeiramadeira.com.br

2 - Magazine Luiza
m.magazineluiza.com.br

3 - Cktex cikala
cktexcomercio.mercadoshops.com.br

4 - Viniplast Ind. e Com. de Lonas
loja.viniplast.com.br

Fontes de preços inseridos manualmente:
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - Capa protetora de piscina:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais (Preço Desconsiderado)

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 04.089.972/0001-55 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2400.00

2. Valor Calculado: R$ 2.400,00

3. Metodologia de correção de índice:

4. Data início: 03/2025

5. Data fim: 04/2025

6. Valor original: R$ 2.400,00

7. Fator de correção para o período: Nenhum fator encontrado

8. Valor Corrigido (IPCA): R$ 2.400,00 * 1,0000 = R$ 2.400,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais (Preço Desconsiderado)

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 61.130.340/0001-21 R$ 1.214,00 R$ 1.214,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1214.00

2. Valor Calculado: R$ 1.214,00

3. Metodologia de correção de índice:

4. Data início: 10/2024

5. Data fim: 04/2025

6. Valor original: R$ 1.214,00

7. Valor índice inicial: 6997.15

8. Valor índice final: 7205.03

9. Fator de correção para o período: (7205.03 / 6997.15): 1,0297

10. Valor Corrigido (IPCA): R$ 1.214,00 * 1,0297 = R$ 1.250,07
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    WWW ALDEIAPISCINA CO M BR. . .

(81 ) 308 2 .7719  /  (81 ) 9 .9726 .3231 /  vendas@ piscinas.com.braldeia

 

 
Recife, 24 de Fevereiro de 2025. 

 

 

ORÇAMENTO 
 
Ao Comando Militar do Nordeste 

 
Em atendimento à sua solicitação a Empesa Aldeia Piscinas inscrita sob o CNPJ 

20.676.384/0001-74, apresenta a proposta para a capa de proteção, conforme 
escopo a seguir. 

 

 
INTRODUÇÃO 

 
Ao apresentar nossa proposta de serviços, pretendemos não somente 

atender os requisitos de um serviço de excelência como também, demonstrar a 
nossa capacidade em analisar e criar novos espaços, visando principalmente, a 

otimização e a perfeita metodologia construtiva a ser implementada. 
 

PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

O prazo total de execução dos serviços é de 15 dias uteis, a contar da data da 
entrega do Epenho. 

 
Proposta do Material com a instalação: 

 
1 – Capa de proteção:  

 

 
Capa para piscina retangular, com 500 Micras, PVC de segurança suporta               

300kg com kit de alta qualidade reforçados, instalação de pinos de alumínio 
fabricada em lona na cor azul medindo 4,10x7,20m_____________R$ 1.790,00 

Instalação e frete_______________________________________R$    150,00 
Total__________________________________________R$   1.940,00 

 
 

 
2 – Validade da Proposta 

 
• Esta proposta é válida por um período de 10 (dez) dias, a contar da data 

de entrega da mesma. 
 

Anexo 6
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
• Apresentar pessoal especializado para execução dos serviços; 

• Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas; 
• Executar todos os serviços propostos neste instrumento obedecendo à 

legislação vigente; 
 

 
ENCERRAMENTO 

 

A presente proposta acolhe amparo nas normas técnicas e éticas das entidades 
que agregam os profissionais da engenharia. 

Foram computados como corretos os elementos documentais consultados e as 
informações prestadas por terceiros, de boa fé e confiáveis. 

Esta proposta não deve ser utilizada para se estabelecer conexão com quaisquer 
outros serviços na área de engenharia civil. 

Agradecidos pela confiabilidade e indicação, colocamo-nos na expectativa de sua 
resposta. 

 
 

Atenciosamente 
 

 
 

 

 
 

ANEXO I 
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___________________ 
          Janaina Rodrigues Coelho 

       Proprietária 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QNT Valor Unitário  Valor Total 

1

Capa para Piscina CK 500 Micras 
PVC Segurança Suporta 300Kg, 
7mX4m, fabricada em lona com 
Instalação Inclusa - CIKALA 

und 1  R$    2.790,00 2.790,00R$      

TOTAL 2.790,00R$      

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
BANCO Nº: 001
NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA Nº: 3613-7
CONTA CORRENTE Nº: 39.277-4
PRAÇA DE PAGAMENTO: RECIFE-PE

DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

ORÇAMENTO

CMNE

A Empresa DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI , 

CNPJ nº 09.617.964/0001-58, sediada Na Rua Moacir Albuquerque n° 327 , Imbiribeira, Recife – PE

se propõe a vender o(s) objeto(s) abaixo discriminado:

  

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 ( trinta ) dias corridos a partir da data da sua entrega.
PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: Prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da assinatura do
contrato ou envio da nota de empenho. 
DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS
DA PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor do produto; 2) os tributos (impostos, taxas, contribuições);
3) fretes; 4) seguros; 5) os encargos sociais e trabalhistas incidentes; e 6) outros que incidam ou
venham a incidir sobre o preço a ser ofertado.

RECIFE- PE, 26 de fevereiro de 2025

Anexo 7
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Licitação CMNE <cplcmne.eb@gmail.com>

Cotação de Capa de Piscina COMANDO CMNE
2 mensagens

Licitação CMNE <cplcmne.eb@gmail.com> 24 de fevereiro de 2025 às 11:26
Para: Diferencial Comércio Atacadista LTDA Stanley_Júnior <diferencialcomercio@hotmail.com>

solicito a possibilidade de ser feita cotação de capa de piscina conforme especificado a seguir:
Piscina retangular medindo:
Comprimento: 6,54m 
Largura: 3,60m
Foto:

 Especificação: Capa para Piscina CK500 Micras PVC Segurança Suporta 300Kg com Kit Instalação Pinos de
Alumínio As Capas para Piscina CK500 é uma marca registrada da CIKALA. Fabricada em lona
--
Seção de Aquisições Licitações e Contratos do Cmdo CMNE
Endereço: Rodovia BR 232, Km 12 s/n - Curado, Recife - PE, 50950-000
Telefone (81) 2129 6147 FAX (81) 3255 7738

Diferencial Comércio Atacadista LTDA Stanley O Cipriano
<diferencialcomercio@hotmail.com>

26 de fevereiro de 2025 às
10:11

Para: Licitação CMNE <cplcmne.eb@gmail.com>

Bom dia,

 Conforme solicitado, segue orçamento. 

17/03/2025, 12:40 Gmail - Cotação de Capa de Piscina COMANDO CMNE

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f5d0cf3671&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7888341297727440914&simpl=msg-a:r-62011551947… 1/2
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Atenciosamente,
Stanley Cipriano

(81) 3453-5669

De: Licitação CMNE <cplcmne.eb@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025 11:26
Para: Diferencial Comércio Atacadista LTDA Stanley_Júnior <diferencialcomercio@hotmail.com>
Assunto: Cotação de Capa de Piscina COMANDO CMNE
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Orçamento Lona Piscina.pdf
377K

17/03/2025, 12:40 Gmail - Cotação de Capa de Piscina COMANDO CMNE

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f5d0cf3671&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7888341297727440914&simpl=msg-a:r-62011551947… 2/2
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Termo de Referência 33/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

33/2025 160195-COMANDO DO COMANDO MILITAR DO 
NORDESTE

LUCIANO DA COSTA 
ALVES

15/04/2025 13:16 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 10/2025 64284.002072/2025-00

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de  material de proteção e segurança  , nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND  QNT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Capa para Piscina retangular, com 500 Micras, PVC de
Segurança Suporta 300Kg com Kit alta qualidade
reforçados, Instalação de Pinos de Alumínio Fabricada
em lona na cor azul, medindo 4,10x 7,10m. Deve atender
aos seguintes requisito conforme o Nr 5.4.3.1 da ABNT
NBR 10339:
a) suportar peso mínimo de 40 kg/m2;
b) garantir a permanência na superfície da água,
ancorada nas bordas, e impossibilitar o acesso de
usuários por entre as bordas da piscina e a borda da capa;
c) possibilitar a remoção de água parada e partículas
depositadas sobre ela;
d) ser feito de material que não permita a criação de
fungos, algas e micro-organismos;
e) dispor de etiquetas de advertência, indicando peso
máximo por metro quadrado, data de validade, nome e
contato do fabricante, com fácil visualização pelo
usuário.

483260 Unidade 1 1.800,00 1.800,00

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da emissão da nota de empenho., na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras ou outro instrumento hábil que o substitua 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Próprio Nacional Residencial (PNR) do Comandante Militar do Nordeste é uma Residência
Funcional sob a responsabilidade do Administração Pública Federal no qual está instalada uma
piscina retangular de fibra medindo 3,60m x 6,57m, havendo a necessidade de cobertura da piscina
com capa de segurança, a fim de evitar acidentes que venham a comprometer a segurança de
crianças e ou adultos que não tenham instrução de natação.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, conforme
consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Para atender a necessidade da segurança das pessoas que circulam na área da piscina
quando não houver alguém que posso prestar socorro e também na economia de produtos para
manutenção, impactando positivamente pela cobertura da piscina. A solução que mais se adequou
a demanda foi a aquisição de uma capa de proteção, conforme descrição do Item 2.1 desse termo.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, por se tratar de um aquisição para entrega imediata.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

 5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empeno por
 e-mail, em remessa única

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Almoxarifado Cmdo CMNE, localizado
na Rodovia BR 232, Km 7, Curado, Recife/PE, CEP 50950-000.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código  de Defesa do Consumidor) 

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas  condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou,  se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas  específicas.

5.8.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados    pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções  necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser    substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e    desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens
que    apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 dias úteis, contados a partir da data de
retirada do  equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica  autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma  única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo  Contratante.

  5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente,    de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório    pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a  execução dos reparos.

  5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação
do  Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado
a    contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus  componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal  fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

  5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será
de  responsabilidade do Contratado.
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5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele    fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de  alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá,
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

 

Gestor do Contrato

 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30  (trinta) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento, 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3 .º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aoon-line
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

Prazo de pagamento

 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento

 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito 

 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

  8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de  licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133  
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO DO ITEM.

Forma de fornecimento

 

8.4. O fornecimento do objeto ser integral.á 

 

Exigências de habilitação

 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica 

 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.16. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.17. Empresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor8.18. Microempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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 portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.20. Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.21. Sociedade simples: 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.23. Sociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,8.24. Agricultor familiar:
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a8.25. Produtor Rural:
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.31. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 e   8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda   dEstadual e Municipal o domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 rela8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal cionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 1.800,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.800,00 conforme custos unitários apostos no
 orçamento.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 00001/167195;
Fonte de Recursos: 1050000142;
Programa de Trabalho: 171502;
Elemento de Despesa: 339030;
Plano Interno: IXAPFUNPNRE;

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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LUCIANO DA COSTA ALVES
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 15/04/2025 às 13:14:06.

 

 

 

 

 

 

PEDRO ANTONIO DE AMORIM NETO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/04/2025 às 13:16:16.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 1.PESQUISA_DE_PRECOS_CAPA_DE_PISCINA-OK_assinado_assinado.pdf (3.81 MB)
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CERTIDÕES E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 25/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

25/2025
160195-COMANDO DO COMANDO MILITAR DO 
NORDESTE

LUCIANO DA COSTA 
ALVES

15/04/2025 13:28 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64284.002072/2025-00

1. CERTIDÕES E JUSTIFICATIVAS

1. Número da Contratação 69/2025 Certifico que objeto da contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual.

2. Certifico que o objeto da contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Processo Administrativo 
64284.002072/2025-00

3. Certifico que foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União para inserção dos 
critérios de sustentabilidade.

4. Certifico que foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral União.

5. Certifico que foi observado o art. 3º do Decreto 10.193/19.

6. A contratação se enquadra no Art 75, Inciso II, pois respeita no limite legal estabelecido.

7. O pagamento das contratações diretas por cartão de pagamento ainda não está normatizado pelo Exército.

8. Certifico que a opção escolhida é a aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas.

9. Não há perda da economia de escala, pois na presente contratação não há grandes quantidades a serem adquiriras e não 
evidência que o agrupamento neste caso traria economia na contratação.

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 15/04/2025 às 13:28:39.
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Justificativa de ausência do ETP/MGR na Dispensa 
Eletrônica 24/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

24/2025
160195-COMANDO DO COMANDO MILITAR DO 
NORDESTE

LUCIANO DA COSTA 
ALVES

15/04/2025 13:26 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64284.002072/2025-00

1. JUSTIFICATIVA

 1.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da
Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de estudo técnico preliminar e de análise de
riscos.
  1.2. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse
público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 15/04/2025 às 13:26:53.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64284.002072/2025-00

Em 15/04/2025 às 13:43, faço anexar ao presente processo 64284.002072/2025-00, o(s)
documento(s): 1.PESQUISA_DE_PRECOS_CAPA_DE_PISCINA-OK_assinado_assinado.pdf,
TR_160195-000033-2025.pdf, CERTIDÕES E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO
DISPENSA 25_2025.pdf, Justificativa de ausência do ETPMGR na Dispensa 24_2025.pdf.

LUCIANO DA COSTA ALVES - 2º Ten
Planejamento de Aquisições
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 58/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

ALMOXARIFADO 30/04/2025 00:00 160195 PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Descrição sucinta do objeto

Capa de proteção para piscina.

2. Justificativa de Necessidade

2.1. O Próprio Nacional Residencial (PNR) do Comandante Militar do Nordeste é uma Residência Funcional sob a responsabilidade do Administração
Pública Federal no qual está instalada uma piscina retangular de fibra medindo 3,60m x 6,57m, havendo a necessidade de cobertura da piscina com
capa de segurança, a fim de evitar acidentes que venham a comprometer a segurança de crianças e ou adultos que não tenham instrução de natação.
 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Itens 

diversos
Capa 
Protetora

aplicação: cobertura de piscina, características adicionais: impermeável, proteção 
ultravioleta, antifungos, an, dimensões: 07 x 07, material: polietileno, tipo uso: isolamento 
térmico
Unidade de fornecimento: Unidade

1,001.800,00 1.800,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PEDRO ANTONIO DE AMORIM NETO
ALMOXARIFE

 

 

5. Alinhamento Estratégico

Selc MACROPROCESSO
  MPF1. Operações Terrestres
  MPF2. Apoio ao Estado
  MPG1. Gestão de Projetos
  MPG2. Gestão de Processos
  MPA1. Gestão de Pessoal
  MPA2. Gestão da Inteligência
  MPA3. Gestão do Comando e Controle
  MPA4. Gestão da Log, Mob, Patr e Meio Ambiente
  MPA5. Gestão Econ, Fin, Orç e Contábil
  MPA6. Gestão do Patr Hist Cult
  MPA7. Gestão da Com Estratégica
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  MPA8. Gestão do Ap Ass Jurd
X MPA9.Gestão da OM CMNE

 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA CATMAT UND QNT V UNIT
V 

TOTAL

1

Capa para Piscina retangular, com 500 Micras, PVC
de Segurança Suporta 300Kg com Kit alta qualidade
reforçados, Instalação de Pinos de Alumínio
Fabricada
em lona na cor azul, medindo 4,10x 7,10m. Deve
atender aos seguintes requisito conforme o Nr
5.4.3.1 da ABNT NBR 10339:

a) suportar peso mínimo de 40 kg/m2;
b) garantir a permanência na superfície da água,
ancorada nas bordas, e impossibilitar o acesso de
usuários por entre as bordas da piscina e a borda da
capa;
c) possibilitar a remoção de água parada e partículas
depositadas sobre ela;
d) ser feito de material que não permita a criação de
fungos, algas e micro-organismos;
e) dispor de etiquetas de advertência, indicando peso
máximo por metro quadrado, data de validade, nome
e contato do fabricante, com fácil visualização pelo
usuário.

483260 UND 1
R$ 

1.800,00
R$ 

1.800,00

 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1. Os materiais devem ser entregues conforme prazos e locais abaixo:

ITEM LOCAL DE ENTREGA PRAZO DE ENTREGA

1 RODOVIA BR 232, KM 12 S/N - CURADO, RECIFE - PE, 
50950-000 (CMNE)

30 DIAS APÓS O 
RECEBIMENTO DA NE

 

8. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Não há.

9. ANEXO FOTOGRÁFICO

Não há.

10. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 A demanda só foi necessária no ano corrente. PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO 15/04/2025 14:33

11. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64284.002072/2025-00

Em 15/04/2025 às 14:49, faço anexar ao presente processo 64284.002072/2025-00, o(s)
documento(s): DFD160195_000058_2025_assinado.pdf.

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO - Maj
Chefe do Setor de Aquisições
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